
Folha n°
Processo

\ ________________________________

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

O

Razão Social: 

CNPJ:_____

Endereço: 

Bairro:___

Cidade:. 

E-Mail:

Estado:

Telefone:

Celular:

Fax:

Responsável pela Empresa:

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma.qov.br/, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.

Local: de de 2021.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
Edital e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail: 
cplpmc2021@gmail.com.

A não remessa do recibo exime o Pregoef^o\da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como dê/quaisquer informações adicionais.

ANDREIA MOREIRA NIOLLI
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carolina.ma.qov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante sua Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico e portal de acesso via site da prefeitura 
municipal de Carolina-MA, para impressão da segunda via de atuação de notificação de penalidade, 
de interesse da Secretaria Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, mediante as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Deverão também ser aplicadas 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização do Pregão será realizada em XXXX.XXXX.2021, às 
XXXXhXXXXmin, no Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Carolina, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.

1.3.0 Edital encontra-se também disponível no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
http://carolina.ma.gov.br/, na opção “Transparência/Licitações”, somente para consulta dos 
interessados.

1.4. Ao adquirir cópia do Edital pelo site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual consta os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
empresa, e-mail, telefone, fax, celular e nome do responsável pela empresa.

1.4.1.0  Recibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cplpmc2021@gmail.com. A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais.

1.4.2. Os interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Pregoeiro:

MINUTA DO EDITAL
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a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;
b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;

f) negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando 
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

g) se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2° e 3o 
lugares, caso não seja vencedor o proponente de menor preço;

h) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, 
parecer técnico, quando do julgamento das Propostas.

1.8. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o 
Edital.

1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Carolina, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema 
de talão eletrônico e portal de acesso via site da prefeitura municipal de Carolina-MA, para 
impressão da segunda via de atuação de notificação de penalidade, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

2.2. A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa 
de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Carolina, enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.3. O valor máximo total para esta licitação é de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos 
reais), conforme Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
à documentação de habilitação.

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
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e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Carolina;
f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;
g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com ^p ítjgç^g , § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998;

j) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aqüisições, ali|pações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na adrhinistração pú||içi:;federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administrarão indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, 
de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n6 12.529/2011 (Lei Antitruste);

k) proibida de contratar com o Poder Público:por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacional de Condenações Cívéis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Racional de Jústiça-CNJ, nos termos do 
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/19^2;

l) sociedades empresariais estrangeiras .não autorizadas a;funcionar no País;

m) integrantes de um mesrriÔlfgj.upo econômico, assjm entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais:|^muns,||pu que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comuiin^xcetô^|:çlérnbnstrado que não agem representando 
interesse econômico.em comum; "W

n) que mantem víncuio de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com sen/ídores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 
de Carolina;

o) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3. A simple^iprpsentaçãÓ;>;ól.|: Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sug participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no artigo 97,:da Lei Federal n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qúàlqu.er peSSôáx poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
Propostas, rid||||irmos do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.2. Os pedidos' de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.
4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4. O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da 
Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.
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4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina.
4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.gov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

Jsfa m  .4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

JmÊrWfek. «j».
5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os següífítqs documentos, em separado 
dos Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ótpcontrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato^jonstitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresáriásfi, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleiçÕ|q,de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assümjTí obrigações êm decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumentólde procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem podèfès específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recurs|M |::i,desiStir dó¥§ua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este questão deverá estar acompanhado de ato
constitutivo, estatuto ou cqqtrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou 
ato constitutivo çqn.solidádq|.. devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no base de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus :adrninistradorès, no qtffpgstejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b.1) instrumento de procuràção público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
•f^ ll^ .fve rão  obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
^^pJfá líS í^esp^báve is^e la  empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 

' ^ ta it iíc í^ lq ,  '-çonstituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua 
representatividqde;

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela empresa interessada.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.
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5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante 
durante a sessão pública deste Pregão.
5.4. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.7. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro,,a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.8. No ato da entrega dos documentos de credenciamen$|§as licitantés deV|jféõ aptèkentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos: —I W M

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo constante do ANEXO III, ou modejp próprio do licitante, desde que contenha a 
informação de que cumpre plenamente os' requisitos de habilitação, na forma do artigo 4o, 
inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002;

a.1) O licitante que não apresentar a respectivá;;>Ç).eclaração poderá firmá-la por escrito no 
ato do credenciamento.

■, ':iÍKà
b) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, ou Certidão Simplificada ou 
Certidão Específica emitidá||>ela Jiírita- Comerciaifda sede do licitante para fins de 
comprovação de que é Micrpempresá-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da liei Complementar n° 123/2006.

b.1) O Pregoeiro poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é 
consideradó-exigível após 1o de maior^^MsF

5.9. No credenciamento, a empresa deverá inserir os seguintes cadastros, com o intuito de 
verificar o evf$$Cial descumprimentòiqe condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

b|çadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius‘br/improbidade adm/consultar requerido.php).

5.9.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas 
licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de 
condição de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.10. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação.
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, o licitante 
deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa:

ENVELOPE N° 01 ENVELOPE N° 02
Proposta de Preços Documentação de Habilitação
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021- PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-
CPL/PMC CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina Prefeitura Municipal de Carolina
Data: XXXX.XXXX.2021 Data: XXXX.XXXX.2021
Hora: XXXXhXXXXmin Hora: XXXXhXXXXmin*^,
Razão Social da Pessoa Jurídica Razão Social da Pessoa Jurídica

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Após a entrega dos envelopes, aquele contend^M; Documentação, de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representàntef,credenciadol|(as licitantes.

6.4. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis,.e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia preyiajnente autenticada por Cartório competente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Carolina,
mediante a apresentação do documento original, oufainda por publicação em órgão de Imprensa 
Oficial.

6.4.1. A autenticação por servidor dá Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Carolina poderá, ser realizada até o diã§|til anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala'da Comissão-iPermanente de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipar';̂ Caroíiiii9^:jpcaliZãi(^;;na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horàrtodàè 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

6.4.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

catálogos, apen 

6.6. Não serão

6.5. Não serão aceitos . documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo áüiienticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

ias como forma de ilustração das propostas de preço.

5 aceitos “protocoloár de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aosjidocümentos requeridos no presente Edital.

6jÉ§Ãfaós abertura!,doà<íenvelopès. a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação 
deverãô sèr juntadas aos ãcitos do Processo e não serão devolvidas à licitante.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
do licitante, éünijíngua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasurás ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória:

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega, 
local de entrega, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em 
conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência, de acordo com o 
modelo constante no ANEXO IV deste Edital;
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a.1)o licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;
a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

a.3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade, marca do produto, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo, 
em moeda corrente nacional;

b.1) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com atK^duaç) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

. m
b.2) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o ipjeço^iíãrfeKlj^ilTEM, 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

' ' c:’,'
b.2.1) para fins do disposto na alínea b.3 o çálcuip-.do valor globaíiiçjá Proposta dar-se-á 
pela somatória dos preços unitários dos.JTENS d||.Proposta, multiplicados por suas 
respectivas quantidades; ™

m ,
■'-poderão ser superiores aosb.3) Os valores unitário, total e o valor global propostos náy; l 

valores unitários e total máximos estimado§|pela Prefeituiri&Municipal de Carolina, 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

b.3.1) Caso ocorra a situacaolaa alínea b.4, o||regoeiro negociará para redução do 
preço unitário do licitante antesfda desclassificação da Proposta, desde que o preço 
unitário reduzido seja menof. ou igual ao preço unitário máximo do Termo de Referência 
(ANEXO I) da Prefeitura Municipal :<jje;;:ÇaroIinjáj-;:'êendo o valor global da Proposta do 
licitante readequado.

c) Prazo de validade da proposta; não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura dos Envelopes;

d) Prazo de entrega: nãõfpüperior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do 
recebimento da Ordelri de Serviço;

;

e) Local de entrega: no almoxarifado da:

e.1) Secretária Municipal.de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo; 

e.1.1) Endereço: Praça Alípio de Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 -
J i r ° " n a ™ A -  %
f) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura.

7.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encárgos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

7.2.1. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina.

7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo o licitante vencedor fornecer os materiais sem ônus adicionais.

7.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;
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7.3.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

7.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;

7.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam 
omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no 
item 7.1., alíneas “c”, “d” e “e”, respectivamente;
7.3.4. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o 
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.

7.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todps. os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

7.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para/a assinàtüfáída Ata de 
Registro de Preços, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a 
Prefeitura Municipal de Carolina solicitar a prorrogação’ do prazo de validade por mais 60 
(sessenta) dias consecutivos.

W èfr W-
7.5.1. O licitante poderá recusar ou aceitar o, pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificadaflk

7.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

-..
7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem ; rião prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo petíáídp.

7.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticadô^jno rnerca§p& ^% 0'

7.9. Não serão aceitos,;;g|opo.át3s com valor,global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestamente fnexequíveis.,:

7.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerente.s com os de mercado do objeto deste Pregão.

7.10. Não se Propõsta que apresentar alternativas de preços.

7.11. Após a aõertufáícta Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrentèíide fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina

7.12::%!jcitáh%;^u^bão mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no
item 16.1 deste

7.13. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, a seu critério e conveniência, exigir da 
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados 
para verificação das especificações mínimas exigidas neste Edital, que deverão ser 
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da Ata da Sessão da fase 
competitiva e habilitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no horário de 
08h às 18h, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, 
n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 
quanto às suas características tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 
produto, sua marca, número de referência, código do produto e composição e dados 
nutricionais, conforme o tipo de material.
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b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada, desmontada, 
receber cortes, secções ou vincos, ou ser instalada.

c) Será desclassificada a Proposta de Preços do licitante que:

c.1) não apresentar as amostras no prazo estabelecido;

c.2) a amostra estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em 
desconformidade com a Proposta de Preços apresentada; ou;

c.3) a amostra apresentar indícios de remanufatura ou recondicionamento;

c.4) a amostra não for aceita por apresentar qualidade inferior;

c.5) a amostra apresentar qualquer tipo de falha durante a análise;

c.6) a amostra não estiver devidamente identificada com o no^pjd^gmpresa licitante e o 
item correspondente ao da proposta;

c.7) não estiver de acordo com as normas técnicas ..(teterminadaç pelo|prgãos oficiais 
competentes ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-A^Klf, ou por outra 
entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial-INMETRO, quando couber.

d) Caso as amostras apresentadas sejam reprovadas, o Pregoeiro convocará o licitante 
classificado em segundo lugar para apresentação de suas amostras, e assim sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação do certamèlk

e) O atendimento da diligência, mediante apresentação da amostra em consonância com 
a marca ofertado na Proposta de Preços, é condição para Adjudicação.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇãS M P H I I H B H H I H H H H H H I I I Í
8.1. As licitantes deverão apresentad a Documentação dp? Habilitação em 01 (uma) via, no
Envelope n° 02, devidamente fecha^ ^ . r ubricááÒ'::no-fecfiS'. identificado conforme o indicado no 
item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes á:

8.1.1. HABILITAÇÃO J U R ÍD IC A |:^ ^ % ,
a) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos.de eleição de seus administradores;

c ) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

^  d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
■' • ,^çiÒn:atftçn-t<ÉPO País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgãó competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. DAíÍREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
incluindo o INSS, mediante a:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, 
mediante:
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d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d. 3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante:

e. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF);

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

e. 3) Quando a prova de regularidade for comprovada m edi|j|te^ apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa inforrriaçã^p Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

A ,  .a por Tempo desServiço-FGTS,
1 % W

f. 1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. :
•.'%v

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ;a,Justiça do Trabalho, mediante
a: * ’

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gari 
mediante a: Á

g. 1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT ■*&&&.

h) Declaração de Cumprimento do Artigo^|í::.. Inciso XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de. 1988.

h. 1) Declaração de auaanão emprega menores <|p|dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nêj£ mendres:$e dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a pãftif.de quatorze anqspile conformidade com o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8!666/:Í'é93, podendo ser utilizado o Modelo no 
ANEXO V d e s É g ^ L  %

8.1.3. Q U A L IF I^ A Ç A Q ^|Ç N IC A ÍÉ |^ Í||^
a) Atestado de Capacidade Técnica émitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O; atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo seriiessinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentés;:.ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

8.1.4. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou 
maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC 
Passivo Circulante-PC >= 1

índice de Liquidez Geral-ILG =

Ativo Circulante-AC + 
Realizável a Longo Prazo-RLP >_  ̂
Passivo Circulante-PC + 
Exigível a Longo Prazo-ELP
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a.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos 
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) O licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estimado para os itens ofertados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, o licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura,vdevjçiamente registrado na

..............................

lei o Balanço Patrimonial e

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma&da 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.2) Publicados em jornal de grande circülaçãò^u,

Wt
a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comerçjà),,da sede ou domicílio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devjqamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as-Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

■W*. g ffla.7) A pessoa jurídica optárite do Sistema de Jgicro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livfõ§G;aixa ríÔW^I^iò^da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, iurifiSBoente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento dòt-lvroC aixa;^'*'
a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão 
apresenta?%:Balanço'5;Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Coáabil Digità|;:acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser 
impressos diretàmente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede d̂ ji:pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o,prazo de validade.

8.2. É de exciusivariêsponsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação.

8.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pelo próprio licitante, deverão estar emitidos em papel timbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

8.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica.

8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os produtos objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabelecimento do licitante, conforme artigo 3o da Lei Federal n° 11.101/2005;
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c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, que deverá ser da sede da pessoa jurídica.

8.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme 
item 5 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no 
subitem 5.8, alínea “b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência e à participação no certame.

9.2. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de^^itáhfé9| ^ :j[çceberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados daá lic itan t^^

9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Quadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoióte pelos representantes credenciados 
das licitantes.

■§§p:..
9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e.v.erificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 
de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez porcento) àquela de menor 
preço, para que participem da etapa competitiva, por meiffide lances verbais e sucessivos.

9.5. Não havendo no mínimo 3 (três) prpiopstas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dqs: lances veripis, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas, observando-se coma$jfíiíe o valor máximo estabelecido para a 
licitação.

Wa
9.6. No caso de absoluta igualdade entre.:duas ou mais Propostas de Preços escritas e 
selecionadas para^fase cralàrices?considerando cada ITEM na etapa competitiva, o desempate 
será decidido por sorteio, parâtdefinir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação 
dos lances, a

9.7. Verificando-se discordância ehtte^.o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preíçç totaí; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
extenso, predomiriárãBss últimqsyndependentemente de consulta à licitante.

9.8. As.Jicitantes';i||Jeciór(0das para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a 
apreséntafejlances verbais a; partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem 
decrescente de valor.

9.9. Os íàriçês seriõíéütessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer 
lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido primeiro.

9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das Propostas.

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

9.12. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

9.13. Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, beneficiários do direito de preferência, que 
se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.
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9.13.1. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI serão convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, visando o desempate.

9.13.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI.

9.14. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado 
em primeiro lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.14.1. Se a Proposta de menor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o 
Pregoeiro desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim 
sucessivamente.

9.15. Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus'!jàteços ao valor da 
proposta do licitante classificada em 1o lugar, o que será consigpado na ata da sessaéÉÉ&fo^

9.15.1. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços nao prejudicara o 
resultado do certame em relação à licitante classificada em 1o lugar.

9.15.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de: todas';as;;.propostas pára registro adicional 
de preços.

9.15.3. Para o registro do preço das demais liarantes será exigidaia.análise da habilitação.

9.15.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata esrçpitem, serão classificados 
segundo a ordem da última propostaapresentada durante a fase competitiva.

9.15.5. Para fins de classificação e ordenação final dãsliPropostas, NÃO PODERÁ HAVER 
DESISTÊNCIA DAS NOVAS:||ROPÓS|AS PARA REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS,
ainda que o licitante classificado eim 1o lugar seja inabilitada.

9.16. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a documentação do licitante 
classificado em 1o lugar^QW,:.? objetivo de ;verificar suas condições habilitatórias, consoante às 
exigências deste Edital.

,-jb.
9.16.1. Após a :£ntrega dosídocumentosdèíhabilitação não será permitida a substituição ou 
apresentação de documentas, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de 
esclarecií^)|os sobr|§dubiedades ou manifestos erros formais.

9.17. Verificadq^çjatendiméntO das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será 
o licitante declarado habilitado.

9.18r;:.Q licitante que dei^r.de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
aprés.eht|^.pm desacorddfgu;.com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 
sanções, féssalvadq?| hipótese legal prevista no item 9.22.1.

9.19. Se^klicitantéilÉt. inabilitado, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 
classificaçl®verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo 
intervalo, quàrido for o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

9.20. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
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9.20.2. A declaração do vencedor de que trata o item anterior acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da 
Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal.
9.20.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital.

9.20.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser registrado 
em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a

9.22. O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas preser 
julgamento do presente Pregão.

9.23. Havendo manifestação da intenção de recurso, o I

:es sobre áfjjjteoção de recorrer do

gpeiro registrará%|Ata o motivo e as
razões procedendo da forma seguinte: w

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dlqfíjjteis para apresentação das
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde k r ”  : imadas para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a corrêifdo término do prazo do 
recorrente;

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e 
contrarrazões de recurso, registrando na: Ata da sessão; m

c) informará às licitantes a data Beiinício dá Òoijtagerp^p prazo para apresentação das razões 
de recurso, caso os autos do processo licitáMf|p;i;fifõ:'sejam disponibilizados imediatamente 
para vista.

9.24. Não havendo interesse'ern^írépp^p^l^^regoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata
circunstanciada.

9.24.1. O prazo páfájtgpresentàçáo da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado 
quando solicitado pelá|íçjtante, 'dürànte seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Comissão Permanente de Licitação-CPL.
9.24.2. O nã.ú:,cürnprimento dp..;prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, será considerado desistência da Proposta e 
implicará na aplicação das sanções previstas no item 16.1 deste Edital.

9.25'i;;̂ g id ía o '^ §  Y|pursos ou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 
Adjudicaçãp do òbj|$|;-à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item anterior.

9.26. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do récurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

9.27. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a) que não atenda às exigências deste Edital;

b) alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) 
fornecido pela Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens 
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidade com as exigências deste Edital;

d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;
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d.1) antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negociar com o licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, 
o valor da Proposta será readequado devendo o representante do licitante rubricar 
novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) que apresente preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 
Pregoeiro admitindo-se, planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da 
Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços 
semelhantes.

e.1)0 licitante que ofertar preço supostamente inexequlvel e que não demonstre 
posteriormente a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não 
manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomaráuâfesessão com as licitantes 
remanescentes.

9.28. Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão 
sob a guarda do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de "

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e 
ser registrado em Ata pelo Pregoeiro.

■ Jzw...

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recori

Pregão, ap|icitantes poderão 
* , azões do recurso, o que deverá

..-.Meando:
'm  ■wSr

w
a) o licitante não credencia representante ou procurador;

b) o representante ou procurador créqênciado expressamente declina do direito ou mantém-se

do término da sessão.

silente quando consultado;

c) o representante ou procurador credenciado,se ausentá;<

10.3. Manifestada a interação de recorrer^ppr qualqúefítíàs licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis piara|^|i|:g§fntaçá^las razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas paraVapresèín^^Jtcárráções em igual número de dias, que começarão a 
correr do térm ino^i;prazo’’'àp.Recorrenitê;':'ieriiâò-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina::p'p)endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

10.4.0 Recurso será dirigido á^Secretária Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento\e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Carolina, por intermédio do Pregoeiro, 
devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

10;5:|t>ábe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.

10.6. Se/nião recohsiléxar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à considèraição da Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo que proferirá decisão definitiva.

10.7. O acolhiménto de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO .......................... *
11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 
adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo aa Secretária Municipal 
de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, da Prefeitura Municipal de Carolina
para homologação.

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
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12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos.
12.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DAS CONTRATAÇÕES
WMy,

13.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de';M e ^ ê |||rã o  formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administratiyo;;.,qu outro 
instrumento equivalente em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo constante 
no ANEXO VII deste Edital, aplicando-se a hipótese prevista no artigo 62í|§j4j£aa Lei Federal n° 
8.666/1993.

13.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preçps será convocado pela Divisão de Contratos 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, spb.pena de decair ao direito de 
contratação.

13.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior 
poderá ser prorrogado por igual perjj&lp quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro 
de Preços durante o seu transcursMfe, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

HPrefeitura Municipal de Carolina

13.3. E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

13.3.1. Na sessão de...reabertura do’ Pregão, o Prégóèiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecido a ordem çrescérite:de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço m e lh o r .^ '^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^

13.3.2. A recusa em retirada Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato 
Administrativo, sém;, motiv'S|jju,stificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina,
observadq||;%prazo estabelecià^no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação-assyfpjda e implicará naíaplicação das sanções previstas neste Edital.

13.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá será representado 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no atò cópia do instrumento comprobatório.

13.5. 0::BENEFIÇIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços^ipdas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

13.6. No atêífjda assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar 
todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital.

13.7. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 'WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
14.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou 
recusar-se a retirar a Nota de Empenho, ou a assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de 
Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;
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b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

14.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

14.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à c 9 i i £ TADA' nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço:

a) advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a$|iibr total dá::ç|ntrafêção;

c) suspensão temporária de participar em licitação .e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos^l l k

d) declaração de inidoneidade
perdurarem os motivos determinantes

w! para licitar ou contratar com a Administraçãqpública enquanto
inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

'perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas, ‘a’, ‘c’ e ‘cT poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea ‘b ’.

14.5. Caberá ao Gestor do Contrato, propor a aplicação, das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentitid? provas que justifiquem a proposição.

Jms?
14.6. As multas deverão ser recolhid'áa>np prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta ba.ncária a ser informada peíã:Priêfeitura Municipal de Carolina.

14.7. O valor da multa'-^derá :ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

14.8. O licitante què^çpnvocadqi;..d,entro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deix|j|de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamentcpã execuçãdÉe, seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla'clpfesa, ficará:impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabjlitaçã^berante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto, nó^rtjgo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202-Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo

FONTE DE RECURSO: 00-Ordinário

PROJETO/ATI VID ADE: 04.12.0002-2.068-Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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16.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.

16.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata 
circunstanciada da sessão.

16.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

16.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, o§ seguintes ANEXOS:
a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 1 | | m ftz *
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO$: REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOST/ff
e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DOfiRASIL DE 1988;

f) ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

g) ANEXO VII - MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

• vv. *<*&*,'
w

Carolina/MA, 06 de <

m .
' !ü ! ! £ ! o r h r a

Secretária Municipal de Administração,. F

*  ,

to de 2021.

ANTÒNIOLLI
nanças, Planejamento e Urbanismo

m w
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

17.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e evolutiva do sistema 
do trânsito, sistema de talão eletrônico e portal de acesso via site da prefeitura municipal 
de Carolina-MA, para impressão da segunda via de atuação de notificação de penalidade 
para atender as necessidades do município de Carolina- MA, de acordo com as condições, 
especificações e quantitativos deste Termo de Referência.

18. JUSTIFICATIVA

18.1. O Fundamentado na linha de ação exigida pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB e adotada pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, Estado do Maranhão, baseado nas indicações de estudos técnicos 
efetuados, considerando o crescente aumento da frota circulante nas vias do município, tem este plano a 
finalidade de mensurar os elementos necessários e suficientes para assegurar a viabilidade técnica e 
operacional da modernização dos sistemas de Gestão de dados provenientes da fiscalização de trânsito, 
além de torná-la mais eficaz e capaz de coibir os abusos, além de baixar os índices de acidentes atuais, 
oferecendo também informações gerenciais consistentes, ampliar a atuação da fiscalização do trânsito 
visando auxiliar a segurança pública, principalmente nos delitos praticados por indivíduos motorizados, 
definindo métodos e prazo de execução, de forma a oferecer soluções racionais, ágeis, adequadas e 
capazes de provocar a necessária modernização e incremento da atuação da fiscalização de trânsito nas vias 
do Município de Carolina.

19. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

19.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, 
considerando que se trata de aquisição de bens/serviços comuns, definidos como aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais no mercado.

19.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável:

i) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

j) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

k) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

l) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

m) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

n) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

o) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

p) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

q) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

17. OBJETO
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r) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

s) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

20. ÓRGÃO PARTICIPANTE
a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo;

21. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS- 
ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEI

21.1. O presente Pregão prevê a prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos para a 
manutenção dos veículos da frota própria, caracterizando-se como serviços de natureza 
indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de subcontratação;;çompulsónái;;:prevista

Lei Complementar n° 12.3/2Ó06, com redação dada pela Leino artigo 48, inciso II, da 
Complementar n° 147/2014.

21.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar; n° 123/2006 ^eção garantidos às 
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Micròjefçipreendedores Individuais-MEI, 
conforme normas previstas no Edital. w h

22. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

22.1. As especificações, unidades, quantitativos e valorgs estimados dos produtos seguem 
descritas no ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

22.2. A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificada pela Secretaria 
Municipal, enquanto Órgão Participanté^podendo ser utilizada no todo ou em parte.

22.3. O licitante deverá ''pfêrtar»0j|re ç o  unitário do produto assim como o preço total da sua 
Proposta levando.etri consideração o quantitativo total do produto estimado para o período de 
12(doze) meses

A  k
23. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

23.1.0 valor estimado for^btido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO l-A - 
PLANILHA O I^ A M fc Á R IÁ :;:|||anexo .

23.Í|'A5,despesá%<íecorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 
consignàâbs. no O'r§amehf0Geral da Prefeitura Municipal de Carolina, cujos programas de 
trabalho e ã categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

24. PRAZO D^íjEÇJTREGA

24.1. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da íespectiva Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal.

24.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

25. LOCAL DE ENTREGA

25.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da:

a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo;

a.1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MÁ.
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26. ESPECIFICAÇÕES

Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos, sua implantação, 
atualização tecnológica, manutenção preventiva e corretiva e disponibilização de acessórios 
necessários ao seu funcionamento, por todo o período contratual, bem como pelos custos de 
relocação de infraestrutura para outros locais, a critério da Secretaria Municipal de transportes, 
trânsito e mobilidade urbana do município de Carolina/MA.
Considera-se atualização tecnológica, toda a versão atualizada de equipamento ou software em 
operação no mercado brasileiro, pelo fabricante do equipamento.

Equipamentos

O equipamento deverá ser simples de operar, possuir interface amigávèfgigrande capacidade de 
armazenamento, otimizar procedimentos e diminuir os custos opéracionais::i:m|pimizando a 
possibilidade de erros no preenchimento dos autos de infração, permitir:||jransfefência:eletrônica 
dos dados à central de processamento e a integração;: dè componentesjiôpciohais, como 
impressora, câmera digital (integrada ou acoplada) alémj&e possuir conexão via celular, com a 
central de processamento possibilitando o registro fotográfico de ocorrências quando 
disponibilizado com uma câmera. As informações dafififração devem ser cadastradas de modo 
rápido e seguro, impedindo adulterações.
O Talão Eletrônico é um equipamento dotado dgxsjstema informatizado (software) que permite o 
registro das informações relativas à infração de trânsito, a ser utilizado, pela autoridade de trânsito 
ou por seus agentes para a lavratura do Auto de Infração.

O Registrador Eletrônico de Autos de Infração de Trânsitòjgq Talão Eletrônico de Infrações é um 
equipamento portátil para registrq .de infraçíões de trânsitojaendo uma solução integrada portátil 
composta de hardware e software; qpm o objetivo principal de otimizar a emissão de autos de 
infração pelos agentes de trânsito ou policiais atrâyés dos talões convencionais.
O sistema Talonário Eletrônico deverá atender integralmente o disposto nas Portarias n° 99 e 
124/2017 do CONTRAt^Q^eguipamento.deverá permitir o registro das informações relativas à 
infração de trânsito, a ser utilizado-pela aytqridade de trânsito ou por seus agentes para a 
lavratura do Auto çje ln frá ^ç .fe /fft ‘lfiral^r)?^5himento on-line e off-line do Auto de Infração, o 
registro de Auto dé>lp|;rações:nãq..yinculadas aò<:̂ eículo, o registro de Auto de Infração de veículos 
nacionais e estrangeiros, o registro de Auto de Infração com abordagem e sem abordagem ao 
condutor ou infrator, Comando de voz para lavratura de AIT. O equipamento poderá ser utilizado 
para outras finalidades de:q|e,que ngjpinterfiram no registro das infrações de trânsito, devendo 
tratar essas finalidádes em"!:í ^ ;.sistema/módulo separado, poderá ser dotado de arquivos que 
contenham as seguintes informações: código de municípios, endereços, veículos, condutores, 
códigos de infração e legislação. '

Segurança da informação

O acessolpp. sisteriwlnformatizado (software) do Talão Eletrônico deverá seguir padrões de 
segurança da) informação que permitam a identificação do agente autuador responsável pela 
lavratura do A u ^d e  Infração, por meio de código do usuário, por exemplo, a matrícula e senha, 
biometria ou assinatura digital. Além de ser dotado de elementos de segurança que garantam a 
fidelidade e integridade dos dados registrados e impeçam sua alteração após o término da 
lavratura do Auto de Infração.
O sistema receberá, de forma automática, sem interferência externa, numeração sequencial de 
autos de infração, estabelecida previamente pela autoridade de trânsito. Essa numeração pode 
estar pré-carregada no aparelho, inclusive para permitir o registro do Auto de Infração quando o 
preenchimento for off-line.
O software impedirá que os campos destinados à identificação do veículo sejam preenchidos de 
forma automática a partir da informação da placa

ou outro elemento de identificação de veículo, sem que haja validação dos dados do campo pelo 
agente. Após a validação dos dados eles devem ser criptografados.

22



PMC
Folha n° j

Processo n 044/2021
\ ________ ______ y

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Os Autos de Infração deverão ser armazenados até a sua transmissão ao órgão ou entidade de 
trânsito. Sendo necessário que o agente de trânsito indique a finalização do preenchimento do 
Auto de Infração, para que um novo Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de 
forma automática ao final do preenchimento. Iniciado o preenchimento do Auto de Infração, o seu 
cancelamento poderá ser solicitado à Autoridade de Trânsito, no próprio software, com a devida 
justificativa. Deverá ser efetuado o registro das operações envolvendo as autuações realizadas, 
indicando no mínimo, data e hora, agente de trânsito, veículo, local e número do aparelho utilizado 
para permitir a realização de auditorias.
O agente de trânsito não poderá estar logado simultaneamente em mais de um equipamento. 
Quando da transmissão dos dados para processamento, apurada a existência de registros 
realizados por um mesmo agente de trânsito, dentro de um mesmo intervalo de tempo, em 
aparelhos diferentes, estes registros não deverão ser processados e o fato deve ser apurado pela 
autoridade de trânsito. O software deverá identificar o equipamento eampedir sua instalação ou 
uso não autorizado.

l|k
O sistema permite a impressão do Auto de Infração em d.ual vias, quando na presença do infrator. 
Além de possibilitar a impressão de um ou duas viasf.::çj.e;,|çprdo com o quiejor necessário nas 
demais situações. Sendo necessária a assinatura da autoridade de trânsito Óu de seu agente no 
Auto de Infração do Talão Eletrônico no ato do seu preenchimènfó,
O Auto de Infração impresso deverá possuir campo para a assinatura, do infrator, conter aviso que 
é obrigatória a presença do código INFRAEST ou RENAINF ná^qotificações sob pena de 
invalidade da multa e permanecer armazenado no equipamento, durante o dia em que foi 
registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterior a autuação.
A impressão dos dados do Auto de Infração deverá ser fe ire m  tempo real, por meio de conexão 
Bluetooth e Wireless, conectado ppr meio de cabo

«§&,. %%->. W
m  «wcom a impressora ou sendo a impressora parte integrante do equipamento, não sendo permitida a 

impressão posterior.
dtíiAUto de Infração deverá permitir que as 

ppr no mínimo 2 (dois) anos e o layout do auto de 
as necessidades do cliente, desde que não interfira

Impressão dos Dados

A qualidade do p a p e L ^ ^ ^  .._ ....r 
informações impressas permaneçam legíveis 
infração deve ser customizado de acordo com 
no sistema homolÓg|pç>.

■- .Serviç°s m j k
w vw .

A CONTRATADA deverá ré f 
CONTRATANTE, con{ê'hdo auía

treinamentos, sempre que necessários, a ser aprovada pela 
(teóricas e práticas.

Sistema para processamento, impressão, envelopamento e apoio a JARI

O prazo.para irYstalação e ativação do sistema é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
emissão agíprdem ae serviços, salvo por motivo de força maior, desde que tais ocorrências sejam
justificadas npjprocesso e aceitas pela Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade 
Urbana de Carolina -  MA.
No prazo, acima determinado a contratada deverá providenciar a migração de todas as 
informações da base existente no município referente a multas de trânsito para o seu sistema.
Os cadastros das Informações Básicas do Sistema incluem o cadastramento dos órgãos 
atuadores, o sistema deve permitir o cadastramento das empresas operadoras do sistema de 
fiscalização eletrônica, o cadastramento dos agentes de trânsito atuadores dos órgãos, 
cadastramento das marcas/modelos dos veículos, cores dos veículos, espécies dos veículos, 
categorias dos veículos, tipos de veículos, cadastramento dos tipos de enquadramentos das 
infrações de trânsito previstas no CTB, cadastramento dos bancos contratados para o recebimento 
das multas de trânsito e o cadastramento das Unidades Federativas assim como seus municípios.
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O cadastro, controle e utilização de Talões de Autos de Infração de Trânsito permitem o cadastro 
de séries de talões de AIT's Manuais bem como o cadastro dos respectivos usuários (operadores 
de trânsito) destes talões, permite o controle da devolução, cancelamento parcial ou total de um 
talão e de todos os Autos de Infração e controla talões e AIT's não cadastrados, distribuídos e 
devolvidos por meio de relatórios.
O Auto de Infração de Trânsito de Multas Manuais -  AIT não aceita o cadastro de AITs de talões 
não devolvidos, não cadastrados ou cancelados e não deve permitir que se digite um AIT com 
data posterior a do cadastro, é necessário que durante a digitação ocorra a conferência de cada 
dado digitado, de modo a permitir a correção dos dados simultaneamente.

27. RECEBIMENTO DO OBJETO
27.1.0 recebimento dos produtos será efetuado pelo Gestor do Contrato, aplicando-se
subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

27.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação çJefiriítiva,/:;0 : .que ocorrerá 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 
procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recéBpos provisoriamente pelo Gestor do 
Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, pa(á: efêítg, de posteriorlffirificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade com asíjèSpecificações constantesfcneste Termo de 
Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço, 
bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Règjstro de Preços;

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação 
pelo Gestor do Contrato quanto ^.quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem 
como o cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo 
de até5 (cinco) dias úteis, contadcf|da data do R'||íbo que formalizar o Recebimento 
Provisório.

27.3. A Administração rejeitará, no tòtfâjMU em parte,,.õxjgfõduto fornecido em desacordo com as 
condições estabelecidas ria Ordem de Serviço, fiMirÉÒtô'Í3ENEFICIÁRI0, então CONTRATADA, 
sujeita à substituição do.objeto rejeitadq, conforme item 12 deste Termo de Referência.

27.4. O recebimento provisórip,,transfere'"pára Éj0rgão Participante a responsabilidade civil pela 
guarda do bem.

27.5.0 aceite/aprovaçái||,do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRjQjap.tão CÉÉIRATÀi^pfspecialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade 
do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, 
posteriormenteflgarâ^ljpdo-sé^^refeitura Municipal de Carolina as faculdades previstas no 
artigol 8 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

27.6àp;:í:i(epebimenÍp, definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualfáacle ffiÊ kxom ío s  entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos 
prazos de garantiâ 'e:cle pagamento.

28. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO

28.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, os produtos:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço;
b) os produtos deverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo equivalente 
a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir, no mínimo 18 meses.

c) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade.
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28.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

28.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

28.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.

28.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

29. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO
29.1.0 prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento

29.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante sejâ|||{p 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 4$,

definitivo.
J m
^ r io r ao mínimo

30. GARANTIA DOS PRODUTOS
m

W
,ÍX w

30.1. As garantias de fabricação dos produtos %Vpm compreendera manutenção dos produtos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus’ adicional para a Prefeitura 
Municipal de Carolina e impõe a substituição do material de consumo?#

30.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com ósifornecedores dos produtos (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os produtos 
irrecuperáveis, impróprios ou iri^dequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 12, da Len|ederal ri° 8.078/1990.Jpódigo de Defesa do Consumidor.

30.3. A garantia não será prestada?rios casòi^ ^ p i SPcionais em que ficar comprovado e 
devidamente atestado pe.la^Prefeitura Municipal de Carolina que a impropriedade no produto 
decorreu de armazenam ^^íK% ^y|[Ç |o,Jí^^rgão Participante, mau uso, quebra por esforço 
mecânico, caso foftqito, forç^pjaior d^uá!q^|g,Qutra causa que não seja originada por defeito de 
fabricação ou que BENEFICIÁRIO não seja direta ou indiretamente responsável.

31. OBRIGAÇÕES DA ' VTADA

31.1. Dentre óútràs/iatribuiçõés: decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de 
materiais, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os materiais de consumo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
a páltí'|;^,9. recébimentòljda respectiva Ordem de Serviço, conforme especificações técnicas 
estabelécíi3|^pe^te Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as 
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no almoxarifado da Secretaria Municipal, situada em Carolina,
conforme identificação na Ordem de Serviço.

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;

d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:
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e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
União;
e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

e.4) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

e.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios 
ou inadequados à utilização a que se destinam;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e ele^Ónfc^ermaiI), telefones, 
fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social,'ijãzão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros^Édos que forem importantes;

k) responsabilizar-se pela qualidade dos prõ$$ps fornecidosMo^) pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros®^.

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, désjjesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes;do fornecimento®'

m) respeitar e fazer com qué^eu pesiã||£espeite as :riòrmas de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os materiais dé/çonsumo; : ::

'•=#&. W "
n) respeitar e fazer cgrri.que seu pessoák/espeité às óbrmas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho;

o) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimento',':;cÒrpo única e exclusiva empregadora;

p) respoq|fh.iJizar-se: por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quantç.às leis trabalhistàs :e,;previdenciárias lhes assegurem;

q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de suá culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
éÉfluindo ou rfi|duzin%Ã.essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Àdmih%ração; m

r) m |te r, dâ'%ije% validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais ,contrát!£ões, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

32. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

32.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras 
contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do Contrato;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO;
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d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de produtos 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de produtos que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
dos materiais de consumo;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sòiicitados pelos empregados 
do BENEFICIÁRIO;

. . m  . .j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais co p n a ço e £ ^p |is  pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

i [ i n n n n p -

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m .
33. PAGAMENTO

'■ - •

m .
33.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivas, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não 
haja fator impeditivo provocado peja CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: '«s»*

mèt, ma) cópia da respectiva Ordem de Serviço;

b) cópia da Nota de Empenho; ; .

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certificado de Regularidade ̂ FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

33.2. A nota f is c a l i^ p  seráiíçqgferida e atestada pelo Gestor do Contrato responsável pelo 
recebimento do'sf|)roâ'df|^ que também deverá conferir toda a documentação constante no item
17.1.

33.3Í0.::|ágã)ii,eiito!:̂ erá creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária corrente por ela indicada.

33.4. Na òcgrjiência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

_
33.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

33.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

33.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO.

27



PMC
Folha n° \£)Çp
Processo n° 044/2021 

\ ______________________________________ /

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

33.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo.

34. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS

34.1. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

35. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
mjkt ^%|§sÃ»í,

35.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal,, n° 1 D ^.0 /200m s^(^ndo-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993. /Ê Ê '

35.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Feder|M0 8.666/1993, ópfràso injustificado na 
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguinteSffhultas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente: sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limíte.de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisórloÉlU que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

35.3. Diante da inexecução total ou parciailfflttContrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão<^|^jporárii|cle participií|i'ôâ:efn licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não.superior a 02 (dois) anos;

,4$,$:».
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarej^^motivos-rdeterminfhíès da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própHii^ytoridáâ^lye aplicou a penalidade.

35.4. As sançõesíprevistas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea•:“ b” . :̂ ^ í,

35.5Í:|í|;,,a C'Ç>,|SJ.JRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração; falsa ou' cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida délp itar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

35.6. Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

35.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIO e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.

35.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
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35.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

36. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
36.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e distribuidor) com 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda 
a todas as exigências contidas neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além 
daquelas previstas em legislação pertinente.

36.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, 
bem como assegurar que a qualidade de seus produtos estejam de acordo com as normas 
técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentaçã,#^,

36.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados'^7Cér?ic,ões emitidos por 
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que 
comprove experiência no fornecimento do produto com características ..semelhantes ou 
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

36.2.1.1. Os Atestados deverão ser impressos emvgapel timbrado çpnstando o CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por seúslsócios. diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. %

Gestor do Contrato: Andréia Moreira Pessoa Antoi

ESTADO DO MARANHÃO
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ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PMC
Folha 0  

Processoh°'Ó44/2021

ITEM DESCRIÇÃO MÊS VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1 Manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico e portal 
de acesso via site da prefeitura municipal de Carolina-MA.

% 8.150,00 97.800,00

J r
m

J Ê m

jB jgr

m , ■
1

m

%
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa,_participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXXX/2021 -CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame licitatório.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021 -CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 4o, inciso VII, da Lei 
Federal n° 10.520/2002.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do 
Edital.

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o XXXX, destinados à Prefeitura Municipal de 
Carolina, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC, obedecendo as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa 
Proposta, asseverando que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3. O prazo de validade desta Proposta é de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da 
sua entrega.

4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data do recebimento da Ordem de Serviço.

5. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no almoxarifado da:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES;

a. 1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

b) Secretaria Municipal de Educação-SEMED;

b. 1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

c) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;

c. 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

d) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;
d. 1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Serviço;
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b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (s 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° X)

XXXX (Nome da E 
XXXX (Nome e Assinatura do

Cidade/Estado, XXXX de
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Não).

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição 
de “menor aprendiz”.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021 -CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, neste ato representado por sua Secretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhor ANDRÉIA MOREIRA PESSOA 
ANTONIOLLI, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° XXXX, estabelecida na 
XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria Contábil, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021-CPL/PMC, 
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC, com fundamento na 
Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 
Contábil, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021- 
PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL/PMC;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

ANEXO VII

Contrato n° XXXX/2021-DC/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

Contrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CAROLINA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS
PLANEJAMENTO E URBANISMO, e a empresa 
XXXX, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
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c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

i) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de, divergência entrg$p|dis|)0sições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer ò::>cpriteúdo 
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATÂNT^|çegundo as disppsições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinenlff às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geraldigs Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 "de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO m
4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária:

m  • m .  _____________

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Mensal

Valor
Anual

01

Manutenção corretiva e evolutiva- 
do sistema do trânsito, sistema de, 
talão eletrônico e portal de acesso 
via site da prefeitura municipal de 
Carolina-MA.

Mês 12

4.2. No valor aam k estão lncluidos Todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais^trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, ‘‘ frete,"^eguro e||èutros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação m

4.3. 0  preÇò/permánecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo,
em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202-Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo

FONTE DE RECURSO: 00-Ordinário

PROJETO/ATIVIDADE: 04.12.0002-2.068-Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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CLÁUSULA SEXTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, de acordo com o teor do artigo 65, § 
1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o objeto deste CbntfatOj|ig (3razo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir da data da assinatura do Contratom

CLÁUSULA NONA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
mente o objet^deste Contrato, bem9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total oi

como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. A ^

CLAUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

W

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos 
serviços, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os materiais de consumo no prazo de até 15 (Quinze) dias consecutivos, contados a 
partir do recebimento da respectiva Ordeiri de ServiçM conforme especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referênciai^em sua Proposta de Preços, observadas as 
respectivas quantidades, qualidade eipréços;

b) entregar os produtqjfc'no^
conforme identifjçação na Ordem de Serviço.

da Secretaria Municipal, situada em Carolina,

recebimento provisório, em desacordo com o 
por cento), estabelecido ou que apresentem vício 

redibitório qde':dl:torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às sü:%.. expignsas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir, do rece6Ímentõ:dÒ; respectivo Termo de Recusa;

d) observar/p:prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

e.4) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

e.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios 
ou inadequados à utilização a que se destinam;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto ;s0|jpl);,vrazão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem impór

k) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; J Ê T

I) arcar com as despesas de embalagem, frete, çom transport||;çarga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes do forn|gimento; <il | | k

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas défsegurança da repartição 
pública onde serão entregues os materiais de consum®^V-.,-.  ̂ V' '

n) respeitar e fazer com que sfj^pessoapçspeite as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho; J Ê

o) responder pela supervisão, direção técnicav,è administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução do fornecif-,&5Sfcses'“- J

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo qqanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

q) resporisr r-se 5 danos .causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, âicBflBíates de jsua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou: reduzindo essa/responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração; :

rj manteir^fpn.tè/fi validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA ONZE -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, obriga-se a:

a) emitir a Nota de Empenho;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Gestor do Contrato;

c) verificar os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;
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e) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme 
Termo de Recusa;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demaisiTçÒmídações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sej^m.s| '̂âhtidaé'-todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DOZE -  DO PAGAMENTO
m

m
m

12.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trnjja) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea “a”, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, através de depósito bah îârio, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pelo Gestor do Contrato, acompanhada da: 'mk-,.

a) Cópia do Contrato;

b) Cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Dé:Çitos Fiscais,'junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lhscrição''Ée;'Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certificado de
Wfy,

FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
12.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Gestor do Contrato responsável pela 
fiscalização dollseiviçio.s, quêtambém deverá conferir toda a documentação constante no item
1 a sb *. jmm

ll W v-12.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irreguíaridadêi|jbentíficada nos documentos indicados no item 12.1, o Gestor do Contrato irá 
notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-sé-á após a reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE.

12.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente 
indicada pela CONTRATADA.

12.5. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.

12.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento das obrigações contratuais, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária.
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12.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a correção monetária.

CLÁUSULA TREZE -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento).:;inèî en.te sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por centojf^jgi*,
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) inciçJente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovados no recebimento províépfio, até o limite de 10%%(i|èz por 
cento).

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato-;/'àlém das mulf^j,aludidas no item 
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à $|pNTRATADA as 
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totálideste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos; |
d) declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apM|ui a penalidade.

13.4. As sanções previstas jnas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alíne„^r“ b”

13.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, fató|ç..ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falisa/qu cometer fraudelfiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contrátâFqom a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, jenqÉi§htp perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabjlitaÇàojperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação,das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

13.6 ;^ ^ e ra :%q,,, Gestor do Contrato, XXXX (Nome), propor a aplicação das penalidades 
previstas; mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após a/aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação nofÒfário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA QUATORZE -  DA RESCISÃO

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 
8.666/1993.
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14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATA_gA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que h o u v e ^ ||d p , tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao C C ^ R $ |P n tE^ffliííh das 
sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA QUINZE -  DA PUBLICAÇÃO
15.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conformé dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.

' t e .
m , .

\
w

CLAUSULA DEZESSEIS -  DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Justiçi'iÉ$taduá?:Sig|. Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qúa(|u,|r questão que den.yd'r deste Contrato.

16.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam ̂ p lfs^^Ç pn tra itd fip im  03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

■ék
Carolina/MA, XX> XXXX de 2021.

Secretí

%  % ,  ANDREIA MOREIR/f[,
;ipal de Administração, Finanças,planejamento e Urbanismo

61 o r»
>OÀ ANTONIOLLI

CONTF

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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